
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Av. VIII, n° 50 - Bairro Carreira Comprida - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG

 

SMPO/GAB - Gabinete - Secretaria Municipal de Planejamento e
Orçamento

Comunicação Interna Nº 372/2025-10
À Secretaria Municipal de Saúde
 
Referência: Processo SEI n° 25.18.000002469-5
 
 
Prezados (as),
 

Com nossos cordiais cumprimentos, o presente documento visa solicitar a
complementação de informações no processo de contratação que tem por objeto a aquisição eventual e
futura de dietas e fórmulas especiais, cujo Documento de Formalização de Demanda – DFD foi autorizado
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento - SMPO, em 26 de agosto de 2025, com valor
estimado de R$ 3.449.507,10 (três milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e sete reais e
dez centavos) – atualizado para R$6.151.027,57 (seis milhões, cento e cinquenta e um mil, vinte e sete
reais e cinquenta e sete centavos).

A autorização emitida anteriormente, fundamentada na Portaria nº 23.926, de 11 de
setembro de 2023, que "estabelece instâncias de governança, normas e os procedimentos a serem adotados
por todos os órgãos da administração nos contratos firmados pela administração direta e indireta do
município de Santa Luzia – MG", considerando à adequação orçamentária e a prioridade da despesa.

Ressalta-se que a responsabilidade pela escolha do objeto e do plano que gere o melhor
resultado para o interesse público recai sobre o gestor demandante, que deve garantir a boa administração
com base nos princípios da eficiência, economicidade e essencialidade de seus atos.

Assim, considerando a natureza essencial do objeto e a necessidade de garantir a
continuidade do fornecimento, solicitamos a Secretaria Municipal de Saúde, em complemento ao
Despacho Saneador (0256646), a inclusão no processo os seguintes documentos e informações:

Estimativa de Consumo para 2025: apresentação da memória de cálculo e projeção detalhada do
consumo dos itens do objeto (dietas e fórmulas) para o restante do exercício financeiro de 2025;
Declaração de Saldo Orçamentário (2025): declaração formal emitida pelo Ordenador de Despesas
atestando a existência de saldo orçamentário no presente exercício para custeio das despesas estimadas;
Previsão Orçamentária (2026): comprovação da inclusão da despesa referente à aquisição dos itens
previstos no objeto na Proposta Orçamentária para o próximo exercício (2026).

 
Remetemos o presente processo à Secretaria Municipal de Saúde para as providências,

visando à continuidade do processo licitatório. Ressalta-se que após a inclusão das informações
complementares solicitadas,  não há necessidade de retorno do processo para autorização por esta
Secretaria. 

 

11/11/2025, 15:22 SEI/PSL - 0257800 - Comunicação Interna - SMPO

https://sei.santaluzia.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=308901&inf… 1/2



 
Cordialmente,
 
 
 
 

(documento assinado eletronicamente)
Leandro Luiz Santos

Secretário de Planejamento e Orçamento
Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento - SMPO

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PMSL
Santa Luzia,  31 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Luiz Santos, Secretário, em 31/10/2025, às
16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0257800 e o
código CRC AFF8E138.
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